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ld:09FEE133CBBS1342 

CÂMARA MUNICIPA L D E BAIXA GRAND E DO RIB E IRO 
Ru a M arc o s Vi ei r a, 1 6 2 1 - C e ntro , B aixa Gr an d e d o Ri beir o / PI 

CNPJ 0S.170.237/0001-34 - E-mail: balxnarandcdorlbc;lrq@hotmall com - Fonc89-3570-1426 

PORT ARIA Nº 044, D E 05 D E MARCO D E 2026. 

OSMIRANDA PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

DO RIBEIRO, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. 1°. EXO NERAR o Sr. JOÃ O NETO P EREIRA D A SILVA, portador 

do RG n º SSP-MA, inscrito no CPF sob o n °887.576.413-15, do cargo em 

comissão, CHEFE D E D E P ARTAMENTO D E MATERJAIS E 

SER VIÇOS da Câmara Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, delegando-lhe 

todas as competências inerentes ao cargo. 

A.rt. 2 °. Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRESIDE NTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, AOS 05 (CINCO) DIAS DO M :ÊS DE 

MARÇO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E VINTE E SEIS). 

Registre-se e P ublique-se. 

4~~4:~ 
-PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO-

ld:01AB40619A7C13B1 

tI~º, _ 
C Â MARA MUNICIPA L D E BA I XA GRANDE DO RIB E IRO 
Ru a M a r c o s Vi eira, 1 62 1 - C e ntro , B ai x a Gr a nd e do R i b ei ro/PI 

CNPJ os.170.237/0001-34 - e-mail: bahsascaodedorlbelro@hotmall com - Fone89-3570-1426 

PORTARIA N º 045, DE 05 DE MARCO DE 2026. 

OSMTRANDA PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

DO RIBEIRO, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. 1 º. N O MEAR o Sr. ALD ENO R FERREIRA LIMA , portador do RG 

nº SSP-MA, inscrito no CPF sob o n º 341.979.903-91 , do cargo em comissão, 

VIGIA da Câmara Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, delegando-lhe todas 

as competências inerentes ao cargo. 

Art. 2 ° . Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entrará em 

vigor com data retroativa a 02 de Março de 2026. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, AOS 05 (CINCO) DIAS DO M:ÊS DE 

MARÇO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E VINTE E SEIS). 

Registre-se e P u b l ique-se. 

~~/4~ 
- PRESIDENTE DO PODE R LEG ISLATIVO-

ld:0047FAE93CF213B2 
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CÂMARA MUNICIPA L D E BAIXA GRAND E DO RIB E IRO 
Ru a M a r c o s Vl ol r a, 16 2 1 - C o n t ro , B a ix a Gr a nd o do Rlb o lro/PI 

CNPJ 05.170.237/0001-34 - E-mail : balxummdedmlbeiro@hotmail rnm - Fone89-3570-1426 

PORTARIA N º 046, D E 05 D E MARCO DE 2026. 

OSMIRANDA PEREIRA DA S ILVA, PRESIDENTE DA 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

DO RIBEIRO, Estado do Piau í, no uso das atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. 1 º. N O MEAR o Sr. JOÃ O NETO PEREIRA D A SILVA , portador do 

RG nº SSP-MA, inscrito no CPF sob o n ° 887.576.413-15, do cargo etn 

comissão, VIGIA da Câmara Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, 

delegando- lhe todas as competências inerentes ao cargo. 

Art. 2 ° . Revogadas as d isposições em contrário, a presente Portaria entrará e1n 

vigor com data retroativa a 02 de Março de 2026. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, AOS 05 (MARÇO) DIAS DO M:ÊS DE 

MARÇO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E VINTE E SEIS). 

Registre-se e Publique-se. 

~~/4~ 
- PRESIDENTE DO PODER LEG ISLATIVO-

ld:167CS26F159213B3 

CÂMARA MUNICIPAL D E BAIXA GRANDE DO RIBE I RO 
Ru a M a rco s V iei r a , 1621 - C e nt r o , B aixa G ran d e do R i b eir o/PI 

CNPJ 05.170.237/0001-34 - E-mail : baixasrandedoribeirg@h otmail com - Fon e89-3570-1426 

PORTARIA N º 047, DE 05 DE M A RCO DE 2026. 

OSMIRANDA PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 

MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE 

DO RIBEIRO, Estado do Piauí, no uso das atribuições legais 

RESOLVE: 

Art. lº. N O MEAR a Sra. L UZINEID E NERES P ACHECO , portador do RG 

nº SSP-MA, inscrito no CPF sob o nº936.350 .283-04, do cargo em comissão, 

VIGIA da Câmara Municipal de Baixa Grande do Ribeiro, delegando- lhe todas 

as competências inerentes ao cargo. 

Art. 2°. Revogadas as d isposições em contrário, a presente Portaria entrará em 

vigor com data retroativa a 02 d e Março de 2026. 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, AOS 05 (CINCO) DIAS DO M:ÊS DE 

MARÇO DO ANO DE 2026 (DOIS MIL E VINTE E SEIS). 

Registre-se e Publique-se. 

~RÀ~_d~ 

-PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO-
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